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FATO RELEVANTE 

 

BROOKFIELD BRASIL ASSET MANAGEMENT INVESTIMENTOS LTDA., na qualidade de 

administradora do BRASIL ENERGIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

22.194.580/0001-38 (“FIP” ou “Fundo”), vem informar, com base no regulamento do FIP 

e na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 578, de 30 de agosto de 2016, 

conforme alterada, que na assembleia geral de quotistas do FIP realizada nesta data, foi 

aprovada pela totalidade dos quotistas do Fundo Autorizar o FIP a celebrar, na qualidade 

de Prestador de Garantia, o Contrato de Penhor de Ações e outras Avenças, a ser 

celebrado entre a Pampa Transmissão de Energia S.A., sociedade investida pelo FIP, na 

qualidade de Interveniente ou Devedora (“Pampa”), o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, na qualidade de Credor (“BNDES”), a 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de Agente 

Fiduciário (“OT DTVM”, ou, se em conjunto com o BNDES, os  “Credores” ou “Partes 

Garantidas”), a CYMI Construções e Participações S.A., na qualidade de Prestador de 

Garantia (“CYMI”, ou, se em conjunto com o FIP, “Prestadores de Garantia”), e o FIP 

("Contrato"), no âmbito do qual deverá prestar garantia de penhor de ações de sua 

titularidade em favor das Partes Garantidas, conforme aplicável, para garantir o fiel e 

exato cumprimento de todas as obrigações garantidas (“Garantia”). 

 
 

São Paulo, 17 de novembro de 2022. 
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